
Acrescenta parágrafo ao art. 280 da Lei
nº 9.503, de 23 de setembro de 1997,
que institui o Código de Trânsito
B r a s i l e i r o ,  p a r a  d i s p o r  s o b r e
comprovação de infração detectada por
a p a r e l h o  e l e t r ô n i c o  o u  p o r
e q u i p a m e n t o  a u d i o v i s u a l .

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º  Esta Lei acrescenta § 5º ao art. 280 da Lei nº 9.503, de 23 de
setembro de 1997, para dispor sobre comprovação de infração detectada por
aparelho eletrônico ou por equipamento audiovisual.

Art. 2º  O art. 280 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, passa a
vigorar acrescido do seguinte § 5º:

“Art. 280.  ..........................................................................................

..............................................................................................................

§ 5º  Considerar-se-á não comprovada a infração detectada
por aparelho eletrônico ou por equipamento audiovisual instalado
em desacordo com a regulamentação do Contran.” (NR)
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Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA.
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